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Lei nO.1.870, DE 22 DE Outubro DE 2007
"Dispõe sobre Recebimento em Doação de Imóvel"

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais que são conferidas por lei;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte lei:

Art, 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Santo Antonio do
Jardim, autorizada a receber em doação uma área de terreno de 97.192 m2 (noventa
e sete mil, cento e noventa e dois m2

) de terra conforme memorial descritivo e mapa
anexo.

Art. 2° - O imóvel referido no artigo anterior, será usado
na implantação do distrito industrial de Santo Antonio do Jardim.

Parágrafo 1Q- A referida área só poderá ser usada para
a instalação de indústria no município, com o intuito de geração de emprego e renda
e desenvolvimento da cidade

Parágrafo 2°~O distrito industrial receberá o nome de
"THEOBALDO DE NIGRIS". /-\
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Art. 3° /- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em sbJ1rário.
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